
em 17 de julho de 2007:—  

SAJ/app 

,/ 
----nodolfo-)13;rockho 

Resma ,endo pela S' cretaria de Assuntos Jurídicos 

PALACETE-10-  DE JULHO 
RUA DEP. CLARO CÉSAR, 33 -CP 52 -CEP 12400-220 - PINDAMONHANGABA - S.P. -TEL/FAX: (12) 3644.8000 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

22 
/ José / 	gues Murilo 

/Secretítt-io de Administração 

Regist a a e p w da na Secretaria de Assuntos Jurídicos • - d----  
) 

/ 7/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 4.661, DE 17 DE JULHO DE 2007. 

Altera dispositivos da Lei n° 3.870, de 21.12.2001, que 
dispõe sobre a atualização do quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, e dá outras 
providências. 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. O inciso I do artigo 9° da Lei n° 3.870/01passa a ter 

• 
a seguinte redação: 	

"Art. 9°... 
I- Os médicos plantonistas que têm jornada normal de 24 
(vinte e quatro) horas semanais e os dentistas e psicólogos 
que têm jornada normal de 20 (vinte) horas semanais. 

Art 2°. O inc.III, § 5° do artigo 9° da Lei n° 3.870/0 lpassa a 
ter a seguinte redação: 

«§
5°.. 

III - remuneração das horas, que excedem à jornada de 
vinte (20) horas semanais, igual a cem por cento (100%) ao 
valor da hora, calculado sobre o salário percebido pelo 
profissional;" 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 17 de julho de 2007. 
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